
PROJETO DE LEI Nº 002, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

Altera o art. 8º da Lei Municipal de nº 94, de 

10 de junho de 1992, e adota outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei : 

Art. 1 º O artigo 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º O cargo de conselheiro tutelar será remunerado, sendo o vencimento 

base correspondente a R$ 1.412,00 {mil quatrocentos e doze reais) ." 

Art. 2° Os recursos para atender às despesas decorrentes dessa Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 01 de janeiro de 2024 e revogando todas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 15 de janeiro de 2024. 

~-

JOS~ HELDER MAY1MO DE CARVALHO __ ., 

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.s40-ooo - Várzea Alegre/CE 

"Várzea A legre Terra do Amor Frat erno" 
CNP]: 07.539.273/0001 -58 
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MENSAGEM DE LEI N2 002, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, 

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, através de V. 

Exa., para análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei nº 

002/2024 em anexo, que altera o art. 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 

1992, e adota outras providências. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o Conselho Tutelar é um órgão público 

permanente e autônomo que representa a sociedade na missão de proteger e defender 

crianças e adolescentes que tiveram direitos violados ou que estão em situação de risco. 

Assim, é ferramenta pública fundamental para ajudar no enfrentamento à negligência, 

violência e exploração sexual. 

Dessa forma, o artigo 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 1992 

previa como vencimento para a função pública de Conselheiro Tutelar o valor 

correspondente a um salário mínimo. 

Assim, almeja o presente Projeto de Lei a alteração do artigo 8º da Lei Municipal 

de nº 94, de 10 de junho de 1992, visando recompor os vencimentos básicos dos 

Conselheiros Tutelares Municipais de acordo com o salário mínimo nacional vigente. 

Não obstante, é de conhecimento geral a importância dos Conselheiros 

Tutelares no intuito de zelar pelo atendimento dos direitos da criança e adolescente no 

âmbito municipal, sendo tais agentes responsáveis, ainda, por efetivar as atribuições da 

Lei Federal de nº 8.069/90 e da Lei Municipal nº 094/1992. Nesse contexto, mister a 

valorização desses profissionais. 

Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 

apreciação do Projeto de Lei em Regime de Urgência, conforme estabelece o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

Diante das razões aduzidas, permaneço no aguardo da indispensável 

aquiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

JOS~ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 

Prefeito 'tvc.mi..ipal 

/ 
Luiz Otacílio Correia, i53 - Centro - CEP: 63.s40-ooo - V. zea Alegreµ;e--

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno}' --
CNPJ: 07.539.273/0001-58 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 002, de 15 de janeiro de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o art. 8°. de Nº. 94, 

de 1 O de junho de 1992, e adota outras providências, a Comissão de Finanças 

e Orçamento ef!l reunião realizada em 23 de janeim do corrente ano, votou 

pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 23 de janeiro de 2024. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA~ t-<f't<;7 À~ ~p 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSE ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO- VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 002, de 15 de janeiro de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o art. 8°. de Nº. 94, 

de 1 o de junho de 1992. e adota outras providências. a Comissão de Justiça e 

Redação, em reunião realizada em 22 de janeiro do corrente ano, votou pela 

constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 22 de janeiro de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
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Cf:IA o Connc)Jlo Tu·t;cJ.nr elo o Virei 1;oe dn 

C1·in11ço e do A<1o1eacenl.<> e ê. á oub'cn 
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Ir1c>.11.c m•pl)J•lor n. ~l (vlnLe o uro) Pnon ; 

!.rr.i•.1.ü· •10 mnn1 e f1,io e 

::·~e> cwt.:!..'.'. 110 c-~:cn:cício <ie 1~nrl!lntop.t'b1jco o;totivo . 

Aoc Co1wc1 ho:J.1·na 1•or" vc·tnclo: 

~;el'ccr n :•nvoc~ci~ n .. "' Vro·t•. <ln Tnrânci::t e da Juventndo; 

'Dtvul.cnr , por r1unlqncr meio , not..i'.'cia a rcor>eito :le :fnto que • 

po~r.~•. joon ti..:ticnr n c>·innçn , o ;).<1o1eacento 011 n ~ua f'a..";J{lia , 

rY•.1.vo .. 1• l-01·1~;{'.ÇVO jmlicittl , noo tcrrnoo tla '.!·ol P.odorn1 nn •••• 

l\ . ('IGW~O . 
A.!: t •• fi") - I'~·xtt ct·.t~'\i11::>:t."\1°-no f.!. snnn~lt\'to pÚblloo o1nt:\.vo , o Oon::io1ho'1.:ro • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 
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J lfJ:T<1C: O Ci"ll')JI. l~oilcJ:é c.ctor1nim\l', om «1unlq\1or Ó!>ocn e ::Jfil!! 
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r:cclc , paro o Conoo1ho '1'uto1:lr . 
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l"Ínil'!'O ele 03 { t.rêc) mcmbron e ::urüo rcn1ü;o.rlnn r1:-i ouo. Botlo , 

r,n11p1·0 li.e r:ccundns-foirca , no ho.t•t-O:io dno 09 (nov e) horao ' 

; ir. - !'cl:>cl crú o nrnrla to o r:onaolhoiro f']Uf 1'.'u 1 l.ril:' , riem rno ti 

vo ;junto , r. 03 ( trêc) roun"lõon oroin .. -\rina co 1H:ioc~Pti

v~rJ ou n (I~ (cjnco) •'1tcru.'1•1:-oa, (lit..l·::uite o a;~nrc:lcio 1 

c1.o !'l" l11ln lo . 
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i· l .. H r:11{~e~;o.l.V".l'lrn t.c . 

· ,·1. J.l.")- .:t; ~-.~ :r.o·l un:.i':>.l':-~ m1 V1.&:.or nu tl:.\trt <lc r.un. pHl>licnt;~o , rCVOQ.i 
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